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PROJETO DE LEI Nº................, 2023

(Do Sr. Kim Kataguiri)

Altera  a  Lei  nº  9.503,  de  23  de
setembro  de  1997,  que  institui  o
Código de Trânsito Brasileiro, para
dispor  sobre  a  realização  dos
exames  exigidos  no  processo  de
habilitação.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o
Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre a realização dos exames exigidos no
processo de habilitação.

Art. 2º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida dos
seguintes dispositivos:

“Art. 147. .........................

...............................

§8º  Os exames  exigidos  no processo de habilitação deverão ser  realizados  em
regime de livre concorrência, por clínicas médicas, vedado aos entes públicos:

I - fixar preços para os exames;

II - limitar o número de empresas ou o número de locais em que a atividade pode 
ser exercida; e

III - estabelecer regras de exclusividade territorial.” (NR)
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Art. 3°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O objetivo desse Projeto de lei é assegurar a liberdade de escolha do cidadão que
pretende tirar ou renovar a carteira de motorista (CNH), sendo obrigado a fazer exames
de aptidão física e mental e de vista em clínicas credenciadas que possuem convênio
com o Detran.

Trata- se de mais uma invenção da burocracia brasileira que, ao invés de facilitar
a vida do cidadão, escolhe dificultar. Se a finalidade do exame de vista é auferir se a
pessoa  tem  condições  de  enxergar  enquanto  dirige,  pouco  importa  se  o  exame  é
realizado na clínica A, B ou C. 

Essa escolha da administração configura reserva de mercado para uma parcela
das  clínicas em meio a tantas que prestam o mesmo serviço, podendo ser muito ruim
para  as  empresas  e  consumidores.  Isso  porque,  ela  impede  a  livre  concorrência  no
mercado, ou seja, ela impede a competição entre as empresas afetando a todos nós uma
vez que a competição ajuda a melhorar os produtos e serviços e reduzir seus preços.

Vale  ressaltar  que  a  livre  concorrência  é  um dos  princípios  da  nossa  ordem
econômica, prevista no inciso IV do art. 170 da CF/88, juntamente, com a defesa do
consumidor, prevista no inciso V do mesmo artigo.

O STF, guardião da nossa Constituição Federal, repudia a reserva de mercado
em seus julgados. 

“Ofende a vedação à discriminação tributária de natureza espacial a fixação de
reserva de mercado a prestadores domiciliados em determinado Estado-membro
como requisito  para  a  fruição  de  regime tributário  favorecido e  de  acesso  a
investimentos públicos. (...) Há desequilíbrio concorrencial no mercado interno,
quando  ato  legislativo  incentiva  a  concentração  de  mercados  e  eventual
cartelização das cadeias produtivas. No caso, atentam contra a livre concorrência
os requisitos para fruição dos subsídios financeiros e econômicos criados por
ente federativo às sociedades empresárias do ramo automobilístico sediadas em
seu território”. (STF, ADI 5.472, rel. min. Edson Fachin, j. 1º-8-2018, P, DJE de
14-8-2018.)
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“Decreto distrital 30.008/2009. Estabelecimento de norma para a consignação
em folha de pagamento de empregados pertencentes ao quadro de pessoal das
empresas  públicas  e  sociedades  de  economia  mista  do  Distrito  Federal.
Exclusividade  de  concessão  de  empréstimo  consignado  pactuado  entre
determinada  instituição  financeira  e  o  ente  federado.  (...)  os  contratos  de
exclusividade pactuados entre instituição financeira e ente federado violam os
princípios  da  livre  concorrência  e  da  livre  escolha  do  consumidor.”  (ARE
884.000 AgR-segundo, rel. min. Dias Toffoli, j. 8-6-2018, 2ª T, DJE de 26-6-
2018.)

Ludwig  Von  Mises  há  muito  advertia  sobre  aquilo  que  denominou  de
"socialismo das guildas". O trecho abaixo transcrito, extraído de sua mais famosa obra,
“Ação Humana”, é esclarecedor:

“Em um sistema de cooperação social com base na divisão do trabalho, nada há
que  se  identifique  com  o  interesse  exclusivo  dos  membros  de  algum
estabelecimento, companhia ou setor, e que não seja também de interesse dos
demais membros da coletividade (...)Não existem questões internas de qualquer
guilda  cujas  soluções  não  afetem  a  toda  a  nação.  Um  setor  da  atividade
econômica não está a serviço apenas daqueles que nele trabalham; está a serviço
de todos... O esquema do socialismo de guildas e do corporativismo não leva em
consideração o fato de que o único propósito da produção é o consumo. Há uma
inversão total de valores; a produção torna-se um fim em si mesmo (...) a reserva
de mercado é extremamente eficiente em restringir a oferta de serviços e, com
isso, encarecer os preços ao mesmo tempo em que derruba a qualidade, pois a
concorrência é extremamente restrita.” 

A fomentação da concorrência pode melhorar o desempenho económico de cada
país, proporcionar oportunidades de negócio aos cidadãos e reduzir o custo dos bens e
serviços  na  economia.  Contudo,  numerosas  leis  e  regulamentações  contribuem para
restringir a concorrência no mercado, e são várias as que vão além do necessário para
atingir os objetivos prosseguidos pelas políticas públicas.

Precisamos demolir todas as barreiras impeditivas e exclusivistas que os órgãos
de trânsito construíram ao redor do mercado de consultas médicas. Esse é o propósito
deste Projeto de lei.

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto
de lei.
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Sala das sessões, 24 de julho de 2023.

________________________________

Deputado KIM KATAGUIRI

(UNIÃO/SP)
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LEI Nº 9.503, DE 23 DE  
SETEMBRO DE 1997  
Art. 147  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1997-
0923;9503   
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